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                    Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
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EDITAL 002/2017 

COMUNICAÇÃO  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MULUGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, pelo presente EDITAL, Comunica aos Servidores abaixo relacionados, que, em 
decorrência da Notificação expedida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia – TCM/BA, 
através do Edital de n.º 291/2017,  publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia, de 11 de agosto de 2017, 
será instaurado procedimento administrativo individual, no que couber, com o fito de  apurar a ocorrência de 
acumulo ilegal de cargo público, ou, incompatibilidades de Carga Horária.  
	

Servidor Cargo 

Roberval Junior de Morais Professor 

Lucas Leonardo Saturniz de Souza Professor 

Anailde Andrade do Nascimento Professora 

Carla Fabiana Mendes Verde Professora 

José Neto dos Anjos Rodrigues Professor 

Halana Martins dos Santos Carmo Professora 

 

 

Mulungu do Morro – Bahia, em 20 de setembro de 2017. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 
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Errata Decreto 154/2017, de 21 de setembro de 2017 – Publicado no Diário 
Oficial do Município, de  22/09/2017 – Edição 00540. 

 
 

 
O Prefeito do Município de Mulungu do Morro/BA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, publica Errata referente ao Decreto 154, de 21 de setembro 
de 2017, que fora publicada no Diário Oficial do Município, edição nº 00540, de 22 
de setembro de 2017. 
 
 
Onde se lê: 
 
 

FREDSON CARMO DE ANDRADE 
= Prefeito Municipal = 

 
Leia-se: 
 
 

FREDSON COSME ANDRADE DE SOUZA 
= Prefeito Municipal =  

 
 

 
 

Permanecem em vigor os demais termos do Decreto 154, de 22 de setembro de 2017 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 25 de setembro de 2015. 
 
 
 
 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
= Prefeito = 
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DECRETO N. º  154/2017,  de 21 de Setembro de 2017. 
 

“Dispõe sobre a Suspensão Temporária da 
Concessão de Gratificação por Mudança de 
Nível e Gratificação de Estimulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional aos servidores 
do Magistério do  Município de Mulungu do 
Morro  e dá outras providencias”  

 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, 
  

CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 21 a 23 da Lei  101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal); 

CONSIDERANDO a necessidade de se adequar os gastos públicos municipais com o 
pagamento de  pessoal aos limites estabelecidos pelo artigo 20 da LRF; 

CONSIDERANDO, a necessidade de minimizar custos, atender as orientações técnicas da 
Procuradoria Jurídica do Município, da Controladoria Interna Municipal e da Assessoria 
Contábil do Município, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica temporariamente SUSPENSO, o Recebimento, a Analise pela Comissão do 
Plano e a Concessão das Gratificações por Mudança de Nível, e a Gratificação  de 
Aperfeiçoamento Profissional de que trata os Artigos 57, 60 e 90 das seções IV e V da Lei 
Municipal nº 039/2015. 
 
Paragrafo Único -  A suspensão temporária de que trata o caput, poderá ser revogada pelo 
chefe do executivo municipal, mediante edição de novo ato administrativo, cessado as 
causas que motivaram a sua suspensão. 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para 01 de setembro de 2017. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de Setembro de  2017. 
 
 

Fredson Carmo de Andrade 
Prefeito Municipal 
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